Lei Municipal nº 1.051/1998
Altera a Lei nº 1.033 de 24 de dezembro de 1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Os artigos 63 e 64 da referida Lei, passam a ter nova redação e acrescenta-se o art. 65.

Art. 63 - As Diretoras Eleitas e em efetivo exercício no Cargo de Direção, poderão permanecer no Cargo até o final de seus atuais mandatos, cumprindo jornada diária de quatro horas, e fazendo jus ao salário previsto para o Cargo de Direção na Lei Municipal vigente.

§ 1º - Somente poderão fazer jus ao previsto no presente artigo, aquelas Diretoras que tenham sido exoneradas do Cargo devido ao processo de Municipalização.

§ 2º - O previsto neste artigo terá seus efeitos retroativos a primeiro de junho.

Art. 64 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 65 - Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 16 de novembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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